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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

ILMO SR. SELSON JOSÉ KIRCH    
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS

			ELSTOR HEINEN, Vereador da bancada do Partido Progressista – PP, abaixo firmado, com fundamento no inciso XIV, Art. 31 da Lei Orgânica Municipal, cumprido as formalidades regimentais, requer que seja submetido à apreciação do Colendo Plenário deste Egrégio Poder Legislativo a seguinte
			INDICAÇÃO
“Que o Executivo Municipal providencie, junto ao setor competente, na desmontagem e retirada da decoração natalina (rabichos e lâmpadas) na rua central do Município, bem como, na torre da igreja católica Santa Inês”.

                      JUSTIFICATIVA
	                     A retirada da decoração natalina se faz necessária para garantir a segurança e a manutenção do patrimônio público, evitando danos e custos adicionais para a prefeitura, bem como, melhora a aparência da cidade evitando um aspecto de abandono. 
			Vale lembrar que tradicionalmente, o encerramento do ciclo natalino e a desmontagem ocorrem no Dia de Reis (6 de janeiro), sendo que no  Brasil, o costume é desmontar a árvore e os enfeites em 6 de janeiro, data que simboliza a visita dos Reis Magos. Algumas Prefeituras seguem o calendário litúrgico e aguardam até o Batismo de Jesus (que em 2026 foi em 11 de janeiro).

                       Ademais, considerando que o período festivo encerrou-se oficialmente no dia 6 de janeiro e que a manutenção prolongada desses enfeites pode gerar gastos desnecessários de energia elétrica para o Município; causar a deterioração dos materiais devido à exposição ao tempo; prejudicar a estética urbana; representar riscos de segurança (curtos-circuitos ou queda de estruturas) caso não haja manutenção adequada após o término do evento, entre outros.  


                         Diante do exposto, solicito que o setor competente (Secretaria de Obras ou Serviços Públicos) realize a desmontagem o mais breve possível.

                      Certo de poder contar com o acolhimento unânime na aprovação desta indicação e posterior atendimento por parte do Executivo Municipal, agradeço antecipadamente.
                         Câmara Municipal de Vereadores, Mato Leitão, RS, 24 de março de 2026.

              ELSTOR HEINEN    
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